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Indicação n" @ /2A26

Autoria: Yereador José Erinoldo de Sousa,

de 30 de março de 2026.

O Vereador José Erinaldo de Sousa, no uso de suas atribuições legais, em

acordo com o regimento interno da casa e a lei orgânica municipal, vem solicitar o

encaminhamento da presente Indicaçáo ao Poder Executivo Municipal, solicitando

a implantaçáo de sistema de conffole e monitoramento do abastecimento dos

veículos pertencentes à frota municipal.

ruSTIFICATIVA

O presente requerimento visa aperfeiçoar os mecanismos de contole interno

da Adminisffação Pública Municipal, prevenindo desperdícios, desvios e possíveis

abusos no uso do combustível custeado com recursos públicos.

A adoção de sistema específico de rastreabiüdade dos abastecimentos é

medida essencial para evitar abastecimento indevido de terceiros, veículos não

pertencentes à frota pública ou sem finalidade pública comprovada, promovendo

maior economicidade, eficiência administrativa e proteção ao erârío.

Além disso, a medida contribuirá para a transparência, a responsabilização

dos agentes públicos e a otimização dos gastos da municipalidade, em observância

aos princípios constitucionais da administração pública.

Cômara Municipal de Prata/PB, en 30 de março de 2026,

de Sousa

Yereador


